05) EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Considerando que:

No PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 007/2010, que “Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências.”, temos no Anexo IV.1 Quadro “A”, o seguinte:

	Quadro "A" – Parâmetros Urbanísticos - Zona ZER 2

	Uso
	Lote Mínimo
	Edificação

	 
	 
	(1) e (2)
	 
	Coeficiente de
	Coeficiente
	       Recuos Mínimos (m)

	 
	 
	Área
	Frente
	Ocupação
	Aproveita-mento
	Frente
	Fundos
	Lateral

	 
	 
	(m²)
	(m)
	(% da área do lote)
	x área do lote
	(3)
	 
	(6)

	R-1
	275,00
	11,00
	70
	1,0
	(4) 4,00
	     (5)
	1,50


Daí, a área de 275,00 m² e a frente de 11,00 m já constam do Zoneamento, motivo porque precisamos da emenda abaixo, ou seja:

O inciso III do artigo 85, da Lei do Parcelamento do Solo, passa a ter a seguinte redação:

Art. 85 – ......................

III.    lote habitacional unifamiliar mínimo de 275,00 (duzentos e setenta e cinco) m², com frente mínima de 11,00 (onze) m;
